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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

SUBSTITUTIVO-EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 436/2025 
N° 3 	 (SUBSTITUTIVO) 

Institui diretriz para o emprego de Guardas Civis 

Municipais em policiamento ostensivo e comunitário 

no Município. 

A Câmara Municipal de Belo Horizonte decreta: 

Art. 1° - Institui como diretriz para a realização de policiamento ostensivo e comunitário 

da Guarda Municipal o não emprego unitário de seu efetivo nas atividades de risco. 

Art. 2° - O Executivo regulamentará o conceito de atividade de risco aplicada a Guarda 

Municipal bem como outras temas cabíveis ao finalidade desta lei. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação. 

Belo Horizonte, 11 de novembro de 2025. 
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